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Funda-se o presente Parecer ocen:a da alálise da [Irexigibilidarlo de Licitação e

nrinrrta do respectiv(, contrato, cujo objeto é a «)rtratação de ernpresa prestatlora <1o §97aiçg112

otsaetsoria e cotr,rultoria na tírea de lícitqõeg e contratot aAn inittratiüos'

A [,ei n'. 5.666193, em seu arl.25, II e §l', eatabelece ipieie liteú:

'An.2t - ÉiílnoÍllr licitr$o qusnd0 howr iírietilidr& dl comprtiçà0, rm rrprcirlr

(...)

ll-per.acoítmta0todsssÍliç0statll'ls?numlmdo§n0srtlSdr*alci'dcmtül.llrsingul8r'comPrdissiond§0ü

snprslrr da notóís ssp8cirlir{á0, Yrdeda s iísxigibilidrde parr trniços de publicidads 0ü divulgsçt!:

tl
§P - hnriden-m de nmfril asprcislinle0 0 Fdissionrl 0ü rmprcla rüi! clnclio no campr de sua aspaialidrdo. drton'sítr

d!dassmp!íh08ílí.i!nrúUdos'opgrÚÍcigr'gublicrlo!§.0rglnillqEo,spsltlhamsIto.squiprtúc[iEa.!udi,utrosrsquisios

Elaci0nado! clm su.s stividadrs pannfu idrir quc o uu tr.sbrlho É xsgmirl s iÍdiswlírlmúÍ 8 0 mEi! adrquado à plona

sstid!!âo do ohist! do tmrrto.'

Reportetno-nos, Eíore! ao mencionado art' 13. ertr seu inciso III' corn a redação dada

pela Lei no 8.883/94:

,Àrt.ll - prre $lins daír Lsi. considarsm-§s srÍril0s técniEor !Ídissi0neir esPsciElirados 0str8ü3lh0s r8latiYos r

(.-)

lll - rrsslErirs ou consüh0rias tírniBs ! aditorisr finrllcriles !u t'Úutári8s;

( ..)

Vl-Tninmid0 E eparhicmmado dr pesrorl

(.-r

Port&nto. a ki estabelece que a contrataçeo aqui pretendida pode-se realizar da

forma aqui a eer efetivada, conforme se pode depreender da exegese dos zupramencionados

dispositivos legais.

Neese paaso depreende-se que a ine§gibilitlade ile licitar ocorerá guando for inüável

a competição entre os potenciaio intere»radog, dada a eingularidade do serviço técnico a ser

contratado com profissional de notória eepeciúzação'
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Nesse sentido é o magisrério de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLOT que ao

discorrer sobre a rnatéria, aeEim &aaeverou:

'Em urnr r riqülrridr& s rllat ! s um nfliF dwr rcr hsvido como ringulrr quando írh tlm dr int!r{!rir, c0m0 rrqüirito dr

rrtiírtúdo ílndim! 0 dr nrtlrridr& sdminíircil& qm conpon! ! Eriíiy! dr r!ü rúor rrwohudo D !$i10, 0 tr4!. s

rngadoridda a rqcirl irbilidrdr . cattribuiçt0 idllrtrsl ,rtí$cc 0! r n!0ci. & qurm o rrecúr. riribúoi. !ú!r qu rà0

pncisrmrntt or qur r ÂdminiÉnÇl! npús crnrríirdls ! nÉ!$itr príi 8 rtiírgto d! iítsnsrt Pdblic0 am crurN

(...)

É naturrl. pois. quo. em ritusçors dEí! gâíEro. r ehig[ d! srEduil rldratsdo - e srr obdgsiori8mrlts lscrlhido sdü 0s sl,isit!§ d!

rsconhtcide conpdamir ns matát iB - Eclir !m Íruíirrional ou empmra culos dsslmpríhos &sPirlBm [! contrstrítr i c0 or.Elo do

qu!. r8n c.dsc8r0. s!r!0 pm$n llmErtr m8üsindicrdor do que or dr outms, &rp8drndo]h8 8 8onlisíçi dE qus pmdurú e s ividrdB

meis adrqurda Para o crso.'

Na meema linha de raciocínio é o magistério de EROS ROBERTO GRÀU em sua

obra In Licitação e C,ontrato Ádministrativor, senão vejamoe:

"lsso adstilsdo. Etono oÍi0 ds mirh! 0rp0§iç!! plls §sliEitrr, sinds. qür, §ff §ingul o slni[o' isso íà0 sigríics sris eh - tm gán8m'

o único. 0úros podm rcalir-lo, ambora nlo porsam fau'lo do mrsmo modo com ! mssflo sstilo r rom I mesmo grau dr conliatilidrdo

da detmrinrdo prufissional ou da datrrminada rmpnu.

[0g0, I cü'to qua !s sü'vfuls dr que cuidamosjamais rsumem a qurlificaçtu dt Únicol'

único á, erclusíamentc - I isso É inferido em um momsna0 poírrior' ã0 dE crÍrdEriEqà0 dr sua singularidade - o profissional ou

EmpÍ?§!. dd.do dr dúria rspecialiugà0, qut &rrrá prtúá-lo'

ftrlua sEo §ngulans. a r0mpáitào (Dompettao iílrí,El mldi8ntr licitrçào stgundo as ngras do iulgamsds obist 0) á invituEl' mdr

obírúa mlis Úr um profissional 0u lmpnrt posrrm prEstá]ls' lías' c0m0 dsrem §Ü c0 Etsdos com o pro[issional ou tnpnsa

dstrdos ds |tqtóriE srEsi.liraçto a incumbz à Âdminiír4Éo iríerir qrol derses 9nÍissionais ou emprrrs pr€§taÉ, 8m l.Ehçlo r cada

um dolar, I trabrlho que, rssensials indissútírlmsÍÍa á (rerá)o mais adzquadr á plana aatiíaçm do obisto d0 E0drít!, n0ú! §€gu[do

momrnto,qurndosÁdministm!Í!in{Erir0qu8Íi!thBingumhlcamc.tcri:rr-ra-Énãorunicidadrdoseniço,poÉmaunicidadtdo

trrbalho da detg1l nado pr0Íi§rioral0u smIIEs8. luúEmlnt8 0 qu8 dcv8 rEr coÍtÍttEdo para apndrçào do uniço''

Do exporto ee depre,ende gue a Àdministração hiblico ao considerar qtte o serviço a

ser crntratado possú uma naturez& singular potlerá fazer rteo de seu contratado possui úma

natureza einSrlar, poderá fazer uso tle seu poiler iliecricionrário para escolher de forma justificativa'

o profissional que irá executá-lo em razão de sua notória especialização e do grau de confrança que

nele deposita.

Ness€ s€ntido, vale trazer à colocação e'nteldimento espnsas pelo TCU sobre o presente

Ielltai

I cur* d. Dr"io edtnioisEativo, ed lúâlheiíos, l2' e4 P st
' ID Licitsção e CoÍrÍàto Administativo. EditeE MalheiÍos, 1993 pP' 72'3
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Acórrlão 223/ã[5 Plenário:

(...) o Âdrninistpdor doe. na úragào do lncisl ll do rrt. E. hcoltar o meis adsquedr. à 6atiísçà0 do otioto. 0 lagidador admitiu. no

ca§g, a Bístamia di gutro menos adequrdo. I colocou portrnto. soÜ o podr discriminatúrio d0 Admi[iírador a r§solhr dr c0ntrôtado,

sob r dwià e indispansársl motiva[ã!, inElulivs qutíío r! Pfrço, r! pr.D r. principalmrrte, o aspacto dl iítensls PÚbliro, qut drvrrá

eúar acima de qualqlr outm razào '

Vale mencionar ailrda, tambén que o &s$trnto já foi objero de anáüse por parte do

Egrégio Supremo Tribunal Fetleral (STI). qte através do Mini§tro Eros Grau, assim se posicionou:

'Suyir\s léribos ttoíiúDlsis Esprcislitodls sto süaiçIs que e Ádninfurtçro lüc c trrtst ,en lbitsçil| L§olhrndo 0 cqfi&tEl| dr

ecordo, ,fi úi e h§erci'. con o gnl & codimçt qae ,h pnpn' Àlniristraç'o &losit| n, sqecidiz,ç,0 di§e coft,*,d|. lle' s

cetos o Eqttislo dt cu,fisrça la Ádnini§t$r| ,n $Efi l|§sit cottú?r á etÚjattuo fui qro t Btlinçt| d' PncÊliíEnto lbiltdda

ÍencotdsçrolrtaisseniçaprcelacmngkhatnodlsPchprirc$ildoigsnut\obistir|'éit'corydÍvslcone
ztrilaiçtu dc c@ltíciL d8 stbidhids& w 0 djt l0 posíir| culen a alnid§npo pn t escolh do tnbslho cststiel e

inli§diwlrwt| inis .hqusí| t Íbn| §tiílqr| l0 obist| do cutao (cf o puágnfo I do en 6 ía a 8668/93) 0 que noma

Engda d0 bno hgel eilE c a notbi, sqccielaçta associzí, ,o ebfiertl etbidivl clnÍitt9s (AP n 318/St fleura. nl lini§N hts

&zu J ún l5l2fli6 Al h 0108 ZlAf

A legislação inÍiaconÉtitucional aponta ineúgibilidade' onde ae deílue ào caput ào

artigo 25. e seus irrcisos que é r'edatla a deflagração do Pro{esso, PorquÀnto lhe falta o requisittr

eeõencial à sua procedibilidade, ou seja' a competição. sem a qual a Licitação eeria uma burla' ou

entõo. ainda, desnecessária. em virtude de requieitos especiais que tomenl inüável o procedimento

ücittrtório, ante a falta de objetiridade nos critérios de julgaruento. além de outros. situação

demonstrada na presênte prctenseo.

A Jugtificativa de Inexigihilidade ile Lioitação apreeentâda preenchert todos os

requieitoe estabelecidoe em Lei para que a mesma se configurasse' inclusive mediante ae fartas

explanação e doctlmentação spresentadas' em consonância com o objeto pretendido'

Portürto, da análise da justificativa e nirrüta contratual que nos foram apresentadas'

percebemos o atendimento dos requisitos legais, assim como que Í'oram elaboradas esposadas pelas

diapoeiçõee contidaa no art. 25, II e §1" combinado com o art' 13' III' e VI no tocante à

Jugtificativa, e art. 55. e seus incisoe, refe,e-ntenente à minuta do Contrato' ambos da Lei no'

8.ffitg3. Orrtrosgiur, é b€m de perceber, ainda. a correta estipulação do prazo conlratual' na {orma

doart,S?,cnputdatein"S'666/g3,semaposribilidadedeprorrogaçõessuceeeivas'atendendoa

entendimento do Tribrmal de Contaa da Uni'ao' o qual achamoe por bem transcÍever:
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'Âldenha-s€ dr rsnovar coítratos d! pnúaç!0 dr sêNiçostárdco8 lsprrialirados de con$ltoris com fundamEít0 i0 aÍt 57,

inciso ll. da kino 8.688/l§93. aplicávelà pretaçlo de srniçor do natüErs mítínua.' (Asírieo flE/2004- Eenáno'T[ll).

Por Íim, não finalurente, cumpre obsen-ar que é obrigatória a anólise dae minutas,

antes de se de deÍIagrar o procetlimento licítst(írio. pelo Àssessor Jurídico da Adrninistraçõo (art.

38. VI e parágralb único, Lei n'. 8.666/93), o que aqui se faz.

Finalmente, porém nío menoe importante, pela análise dos autos que nos lbram

apresentados e informações nele contidas, em especial a justificativa e minuta col)tratual

elaboradae, não nos parece haver qualgue.r ofensa aos ditames e púneípios legais aplicráveis ao

procedimento, morfilente a Lei tle Licitaçõee e Contratos Àdminislrativo8. tendo sido todos os

preceitos alcançadoa. razão pela qual opinamos pela legalidade do procedimento'

É o Pan:".r. 8ub cen6'ura.

Iliachão do Dantas. 12 de tlezembro rle l0f3

ÁSSESSOR JURÍDICO
OAB n'


